
Admissões irregulares de servidores 
públicos e suas conseqüências jurídicas (*) 

I. Introdução. 2. Abrangência da nor
ma. 3. Registro dos atos de admissão. 4. Ad
missões irregulares. 5. Conseqüências jur(
dicas da admissão irregular ao serviço públi
co. 6. Conclusões. 

1. INTRODUÇÃO. A Constituição Fe
deral de 5 de outubro de I 988 erigiu os princf
pios da legalidade, impessoalidade, moralida
de e publicidade como norteadores da pública 
administração no Brasil, a qual se insere em 
um sistema nacional, de que participam a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu
nicípios, conforme o disposto no seu artigo 37, 
caput. 

Como exigência da moralidade e da im
pessoalidade, vislumbrou o Constituinte a ne
cessidade de impor a prévia aprovação em con
curso público de provas ou de provas e títulos, 
como requisito indispensável à admissão de 
qualquer pessoa ao serviço estatal, quer como 
ocupante de cargo ou emprego. Excepcionado 
dessa regra ficou o provimento de cargos em 
comissão, tendo em vista, em primeiro lugar, a 
confiança que deve presidir a escolha do no
meando, em segundo, a temporariedade do 
exercfcio e, em terceiro, a demissibilidade "ad 
nutum" dos ocupantes de tais cargos. 

Em termos literais está assim disposta a 
prescrição constitucional: 

Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos Pode
res da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Munidpios obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publi
cidade e, também, ao seguinte: 
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1- .......................................................... . 
11 - a investidura em cargo ou emprego 

público depende de aprovação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, res
salvadas as nomeações para cargo em comis
são declarado em lei de livre nomeação e exo
neração; 

2. ABRANG~NCIA DA NORMA. A 
simples leitura do dispositivo acima dá-nos al
gumas indicações dos propósitos do constitu
inte de I 988 e da abrangência por ele atribuída 
à norma em apreço. 

Inicialmente, é de salientar que a obri
gação se dirige tanto para o provimento de car
gos quanto para o preenchimento de empregos. 
Trata-se, como se sabe, de inovação da Cana 
Magna em vigor. Os textos constitucionais an
teriores determinavam a realização de concur
so público apenas para os cargos públicos. Os 
empregos eram providos livremente pelos ad
ministradores. Hoje, os empregos, em qualquer 
setor da administração, também se sujeitam a 
concurso público, com o que se depreende a 
maior amplitude dada pela Constituição à exi
gência do artigo 37. n. 

Verifica-se, outrossim, como acima já 
fizemos ver, que a sujeição da admissão ao ser
viço estatal à prévia aprovação em concurso 
público satjsfaz aos princípios da moralidade e 
da impessoalidade, porquanto: 

a) evita o favorecimento de afilhados ou 
terceiros, o que ocorre sempre em detrimento 
daqueles que, embora capazes, não tenham 
aproximações com o administrador e não pos
sam beneficiar-se de seus favores; 

b) privilegia o mérito, apurado de ma-
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neira impe~soal e comprovado mediante a apro
vação em cc:name no qual se observem as nor
ma' comezmha' da correção, decênc1a e trans
parência, 

c) assegura a l~aldade à administração. 
na medid.t l!m que o admumtrador só COO\O

cará os ma1s capaze~. qut: demonstrem aptidão 
para o sen tÇO públ1co. rejeitado~ os que não 
preencham tai ... r~qtusitos. 

Por outro lado. com referência ao âmbi
to de aplicação da nom1a. fácil é constatar que 
toda a admmi,tração pública a ela se sujeita. 
Nesse senudo, quer seJam da Umão, dos Esta
dos. do Di-.tritn Federal ou dos Municípios. 
quer s~.:jam da administração, direta. indireta 
ou fundacional. u-. órgão<~ e'>tatais só podem 
adm11ir 'ervidor após sutt prévia aprovação em 
concurso público. 

Por algum tempo d1scutiu-se sobre a in
clusão tias socH:daues de economia mista e 
empn.:sas puhl1cas no rol das enttdades subme
tidas JO acatamento da dispos1ção constirucio-
nal acima tran ... crna Na ui'>cussão que se tra
vou. no' começo' da "'g~ncta da nova Consti
lUIÇão. perha\,ununs. pouquís,imos aliás. que 
a atlmin1:-.tração tmlircta estaria excluída da 
extgêncta do concurso público para admtssão 
de pcs\oal; outros constderavam que somente 
as empresa'> que pn:stas:-.em seniço público se 
achavam obrigadas ao cumprimento daquele 
preceito. ftcando deste de-;obrigados os órgãos 
da adn11111:-.tração indireta que se dedicassem à 
exploração de atividade econômica. por força 
do disposto no artigo 173, § I 0 , da C. F. ("a 
emprew públim, a sociedade de economia 
mista e outra\ enridades que erplorem ali vida
de econlh111ca sujetlam-~e ao re8ime jurídico 
própnn dtll t'lllf1resm pril'lldas, inc:lush·e quan
to às obrigoçt)('S trabalhistw, t tribwárim "); 
finalmente uma terceira corrente defendia o 
ponto de Vl\ta de que todas as entidades 
paraestatais. componente~ da administração 
mdtreta estanam \ mculada. ... à realização de 
concurso publico para admtssão de pe.ssoal. 

A grandt.: maioria. porém. de cujo enten
dimento re.,uhou a mansa e indu\'idosa jnris
prudênc ta em 'igor. concluiu estarem todos os 

órgãos da admini~tração ind1reta sujeitos ao 
princípio da prévia apro\ação em concurso 
público para admtssão de servidores, indepen
dentemente de co;uas final1dadcs. ou seja. desti
nem-se à mem preo;t.ação de serviços ou à ex
ploração de ativ1dade econômica. 

O Supremo Tribunal I·ederal. ao julgar 
maténa const,mte do ~landado de Segurança 
n° 21 322-1-DF- (dj-2 HM.93) detenninou are
alização de concurso público para admi<;são de 
empregados em empresa:-. paraeMmais, em cum
primento ao que dispõe o an. 37. ll, da Consti
tuição Federal 

No âmbito do Tribunal de Contas da 
União, o entendimento é tão retterado que ori
ginou a Súmula 231. segundo a qual: 

A erigência d<' concu1 StJ ptihlico para 
admissüo de peswal se estende a roda a Admi
nistrar;üo lndtrew. m'lacompreendida.~ as Au
tarquias, as Fwulações mstiruülas pelo Poder 
Puhlwo e. ainda, as dt'IIWI\ emídades contro
hulas dtreta oumdm.>tw11ente pela União. mes
mo que \•i.w•m oiJ]NiwH e.\trllmnente econômi
cos. em regime de competitit·ulade com a ini
cimi\·a pril tU/a. 

Em nosso Estado. o Tribunal de Contas 
foi um dos prunetro!> a fdmr-'e à corrente ven
cedora. ao uar pda tlegalidade da admjssão de 
sen iclorc., peiJ Soctcdack Anônima de Eletrifi
cação da Paraíba - SAl:.LPA e pelo Banco do 
Estado da Paraíba - PARAIBAN. 

Em suma, o que rege a admissão de ser
vidores públicos, com o advento da Constitui
ção de 1988. sob o manto da universalidade, é 
o princípio da prévta aprovação do nomeado em 
concurso público. Disso resulta que ninguém, 
em nenhum órgão públic<.l. quer federal, esta
dual, distrital ou muntctpal. quer, ainda. da ad
ministração direta, indireta ou fundacional. po
derá .,er admnido .to sen tço públtco sem que 
~atisfaça àquela ex1gêncta L'On,titucional. 

3. REGISTRO DOS ATOS DE AD
MISSÃO Ao me ... mo tempo em que tomou 
obrigutória a pré' ta upro\açào em concurso 
público. para admissão válida ao serviço esta
tal. a Con,tituição de 1988. suprindo lacuna 
exiqente nos ordenamentos políllco-; anterio-
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res, detem1innu que os atos respectivos fossem 
apreciado' por um órgão competente para lhes 
confenr registro 

Digo que a Carta .Magna em vigor <;U

priu lacuna. porque. detl\ amentc. c:ssa era uma 
medida que se impunha e que jama1s fora ado
tada pelas Con,tituições ou pdas h~gislações 
anteriores. Q, atos de adm1"ào de pessoal eram 
prolatados c qum'ttuer que fos,cm .... eus defei
to., passa\am a \'igorar 'em nenhum 
questionamento, justamente pela falla de um 
exame ou verif1caljào. por um órgão a quem 
fosse dada a atnbmção de anali-,á-los e certifi
car a -.ua correção 

De acordo. po1s. com mandamento cons
titucional em vigor, cahc aos Tribunais de Con
ta' apreciar. para fin., de registro. a legalidade 
dos ato-. tlc admissão de pessoal, a qualquer tí
tulo. na adminbtração Jireta t> mdireta. incluí
das a~ fundaçue-. instmuda-. c mantitlas pelo 
poder púbhLO. c:<cewadas as nomeações para 
cargo de prm llllCnto em comissão. 

t-.la1s uma \t.:; se \ê que a e:>..igência es
tende-se a tntla a admini,tração- direta. indire
ta c funtlacional - dL todas as esfer~ estatais
União. Estado~ ~lunicipio~ c Distrito Federal 
-. a todo~ o~ atos de admi,são- ~eja em cargos 
ou empr~gos -, e a que título for. 

A negati1.a de registro do ato pelo Tri
bunal d~ Conta' decorre lia -;ua nul1dade e acar
reta uma sém' de COIN!l)üt!nc1as que vão desde 
o seu de.,fat.irnento até u <tplicação de multa ao 
responsável pelo nao atendunento as dctcmll
nações OI) Tnhunal 

4. A D M ISSÕES IRREGOLA R ES. 
Como .J<i vimos. a atual Comtitlllção brasilei
ra. em seu arugo n. fl.thspôe. e:>..pressamenle: 

a inl'f·~rulum c•m ,·ar(?o ou emprego pú
blico dep( nch dl llfJrtJ\'CI{tW prh·ia em concur
so ptíhlico de pm1·a.\· ou de prOI'(l.\ e títulos. 
reuall'lula.\ as nomea~ tie\ para carxo em co
missiio cledarmlo em lei de lil'l"e nomeação e 
exoncraçiio; 

Importantl.! é. sem dúvida. cotejar a dic
ção con,titucional em \"Ígênci;t com a que vi
gorava no tc:-..to cono;tttucional derrogado. 

A Con-.tittução de 1967. com a redação 
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dada pela Em~.:ntla W I. em relação à matéria 
aqu1 tratada. as.., 1m dt~punha (art 97. § I 0 ): 

A primeira im·e.\rich,ra em cargo pzíbli
co depnulerâ de opro\·açcio prévia. em concur
.m pzíhlico de pmrm· ou de pro1•m l' rítulos. 
salro m ca1m indicadm em lei. 

Do enunciado 'upra. duas conclu'\ões 
p-.ldl!m 'er extraid.ts 

a) sahcndo··'e que ... ão m::m. de uma a'> 
formas de inveslldlll a em cargo pubh~o. somen
te pam a primem\ exigia .1 Constituição de 1967 
a prévht aprovação em concur..,o de provas ou 
de pro\ as e títulos: 

b) a propriu Constituição autorizava. 
expre~samcnLe. que a le1 cnasse exceções ao 
princípio da prévw aprovaçflo 1.!111 concurso 
público. 

Como ~st:í claro. o tc~IO consutucional 
em vigor tnlhou "aminho dwrnctralmcnle opos
to ao anterior e. nc-:-.c pa ... :-.o. nao limitou a exi
gência de concuNl 1t primt•ira mvc.,udura. nem 
tampouco autorizou a lei a indtcarcaso~ em que 
a mesma po.,-.a !'ler di-.pens.td.t 

A'>~llll. ~~ in\'estil.lura em cargo público 
pod1a-'e dar atran:s dt.· nomeação. (pnmelm 
in\lestJdura) apó' aprO\ ação em concurso pú
blu.:o. t:: alr..n·t!s dos chamados pro\ ímentos de
ri\ados. dos yuai' são exemplos co!-ltumt!iros a 
tran.,fcn!ncia, a a-.ccnsão. o an.:s.,o etc. O art. 
37. Il. da atual Constituição da República é 
enfá1ico ao d1~por que "a investidura em cargo 
público depende de :tprovação prévia em con
curso ;Júhhco" Ao fuz0-lo. po1~. nao se refere, 
restntamentc. ;I prinwim im•e1tidllm, como o 
faLia a ConslllUÍ<ião anh.:rior, mas, ao contrá
no. rcporta-..,e it inve-.uJura, de mane1ra geral. 
Da dicção ~..on-;utucmual, a unanimidade dos 
intérpretes entende que o constitu inte 
d1recJOnnu-'e no sentido Jc consiJerar yue o 
novo ordenam~ntn c.:on-.utuc.:innal não mais per
mite a~ forma.'> deri\'ada' de provimento de car
gos públicos. -.a h o o' casos ~xprcs'iamente 
posto' no texto da Cana Magna. 

Com re..,peito à tal matéria. veja--.e a ful
minante dcci,ão do Supremo Tribunal Federal. 
na Ação Direta Je lncon,titucJonalldade N° 
231-7. n,t qual se diz que: 
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-O critério do mérilo aferível por con
curso ptíblico de provas ou de provas e rítulo.o, 
é, 110 awal sistema consrirucional. ressalvados 
as cargos em comissão declarados em lei, 
de livre nomeação e exoneraçlio, indispen
sâvel para cargo ou emprego público isola
do ou em carreira. Para o isolado, em qual
quer hipótese; p(lra o em carreira, para o 
i11gresso nela. que só se fimí na classe inici
al e pelo co11curso p1íb!tco de provas ou de 
provas e tíwlos. não o senda. porém. para 
os cargos subseqüentes que nela se 
e!.-calonam até o final dela. pois para estes. 
a illl'esridura se fará pela forma de provi
me/llo que é a "promoçcio ". 

Estão, pob, banidas das formas de inves
udura admitidas pela Constituição a ascensão 
e a transferência. que são formas de ingresso 
em carreira diversa daquela para a qual o ser
vidor público ingres!>OU por concurso, e que não 
são, por isso mesmo. ínsitas ao sil>tema de pro
vimento em carreira, ao contrário do que S'UCe
dc com a promoção. sem a qual obviamente não 
haverá carreira. mas, sim. uma sucessão ascen
dente de cargos i!>olados. 

- O inciso li do artigo 37 da Constitui
ção Federal também não permite o ''aproveita
mento", uma vez que. nesse caso, há igualmente 
o ingresso em outra carreira sem o concurso 
exigido pelo mencionado dispositivo. 

No corpo do Acórdão proferido na 
supracitada ADIN. esclarecem-se melhor os 
seus fundamentos, inclusive com apelo à justi
ficativa dada aos dispositivos correspondentes. 
durante os trabalhos constituintes: 

Não mais aludindo a atual Constituição. 
em seu artigo 37. ll, à "primc1ra" investidura, 
nem admitindo que a lei possa dispensar o con
curso público de provas ou de provas e de títu
lo, é evidente que caíram por terra os argumen
tos que compatibilizavam os mstitutos da trans
ferência e da ascensão {ou ace so) com o arti
go 97. § J 0 , da Emenda Constitucional n° 1/69. 
por exigi r este concurso público, e serem aque
les institutos formas de provimento derivado 
de quem já fora investido, originariamente, em 
cargo público por concurso. 

Essa interpretação que decorre. inequi
vocamente. do próprio texto constitucional. 
independentemente do elemento histórico de 
sua fom1ação. é corroborada categoricamente 
por este, que demonstra que se trata de modifi
cação consciente e que visou exatameme- como 
rc!iulta da justificativa da emenda que supri
miu o adjetivo "primeira" que qualificava a ''in
vestidura" - a impedir o que a expressão "pri
meira investidura·· permitia. ou seja: 

··o texto, da forma como está redigido. 
perm1te o ingresso no servtço público através 
de um concurso público para carreira cujas exi
gências de qualificação profissional sejam mí
nimas como mero trampolim para, por meca
nismos internos, muitas vezes escusos, se atin
gir cargos mais especializados. 

Da mesma forma, por este dispositivo, 
nada impede que alguém ingresse por concurso 
em um órgão "x", onde não há grande concor
rência, e 1sto s1rva como justificativa para admis
são em outro órgão sem qualquer concurso". 
(emenda supressiva 2T00736-I. apresentada em 
11.07.88 e aprovada em votação plenária). 

Lembra, porém. o Supremo Tribunal Fe
deral, amda persistirem algumas fonnas de pro
vimento derivado. porquanto expressamente 
admitidas no texto constitucional, a exemplo 
do "aproveitamento" para os casos de servido
res em disponibilidade que devam voltar ao 
serv•ço ati \'O (art. 41. § 3°) e a "promoção'', 
por merecimento ou antiguidade. A promoção 
é Imprescindível, tendo em vista que a Consti
tuição prevê a existência de carreira no serviço 
público c esta, segundo o entendimento da Su
prema Cone, sem a promoção seria uma mera 
"sucessão ascendente de cargos Isolados". 

Lembraríamos, ainda. que a Constitui
ção autoriza. expressamente, outras formas de 
provimento derivado, tais como, a reintegra
ção e a recondução, a primeim quando invali
dada por sentença judicial a demissão de servi
dor estável; a segunda quando, na mesma oca
sião, o eventual ocupante daquela vaga tiver 
de ser reconduzido ao cargo de origem. Nenhu
ma outra forma de provimento derivado é per
mitida 
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Também alijou-se a possibilidade de a lei 
estabelecer exceçõe' ao princípio de que ora 
tratamos. como permll ia a Carta Magna 
derrogada. através de enquadramentos. inclu
o;õe,, aproveitaml!ntos etc 

Em w'umo. apenas mediante prévia 
aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos. poJe alg.u~m ser mvestido 
em cargo púbhco. 

Em que pese a expressa vedação consti
tucional à admissão de servidores sem a satb
fação des.,a exigência, inúmeros são os exem
plo<; de atos violadores do preceito constituci
onal, acarretando a corrida ao Poder Jud iciário 
daqueles que se vêem prejudicados c.:m face de 
medidas saneadoras tomadao, por órgãos encar
regados dt: fazer prevalt:!cer a Constituição e a 
lei. 

As i rregu landades m;us encontradas, em 
tal matéria, ditem rc.:spdto à. 

a) admt-.são sem a pré\' ia aprovação em 
concurso públtc:o: 

b) at.lmJSsão med1ante aprovação em con
curso público em cuja realiL.ação não se segui
ram os pnncip10s da legalidade. moralidade. 
impe~-,oalidadc c publlctdade: 

c) admi-.são medtante apro\ação em con
curso público regularmente tnsutuído e reali
tado. ma" v10lnndo a ordem de cla.<;stficação 
oficialmente dtvulgada. 

d) at.lmi~são mediante aprovação em con
curso públtco regularmente instituído e reali
tado, mas procedida após decorrência do pra
zo de valtdadc do certame, com violação ao 
dispo:-;to nu art igo 37. 111: 

c) admi~são mediante qualquer uma das 
antiga ... form •• s derivadas de provirnemo, rais 
corno. rransferênciu. enquadramento. ascensão 
etc . 

5. CO NSEQÜÊ NC IAS J lJRÍDICAS 
DA ADMISSÃO IRREGULAR AO SERVI
ÇO P(IBLJCO. Chegados a este ponto. cabe
no ... tndtcar a ... con~eqüênc1a.' .Jurídic~ da ad
ml!>são irregular ao 'er-.iço ptíblico. 

A própna ConsttlUIÇÜO Federal já pres
creve. de mane1ra ta\attva. o resultado des~e 
proccdimt!nto anômalo Segundo o te:-::to cons-
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titucional (art. 37. § 2"). 
a não obsenância do d1sposto nos 

inctsos I e 11 impltcará a nulidade do ato e a 
punição da aworidade re \(1011 wí1 ·e/, nos tenno.\ 

da let. 
A'sim 'l!nc.!o. as conseqüências da ad

mis,ão irregular de .... en tdores, com 
mfringêncta t.lo artigo ?.7.11 cru. da Constitui
ção. se centram em doi:-; pólos: nulidade do ato 
e punição da amondade responsável. 

No tocante ao primctro t.leles. cabe ob
servar que. sendo o ato nulo. nenhum efeito oca
sionará. E a nulidade. no caso. tem sede consti
tucional, o que rcpre:-;enta um dado fundamen
tal para análise da questão. A violação ao pre
ceito ma1or fulmina de nulidade o ato. tmpedin
do-o tle gerar efeitos. 

A Jurisprudência tendente a determinar 
a nulidade dos ato-. Irregulares de admi!'>são de 
pe,soal é coptosa, il\Olumando-'c dia a dia. E 
não poderia ser diferente. Tratando-se de que!>
tão enuncntemcnte de ordem públtca. reconhe
ce-se at~ que tem prt!\<tlêncla sobre certos as
pecto~ de ordem tndi' tdual 

Cma VI\ÚO, pcrlunLLória embora. do 
dcct..,ório jun..,prudenc1al da-no~ uma tdéta de 
como o problema tc.:rn stdo vtsto pelo:. Tnbu
nab: 

I) A pnmcira mcditla que o ato irregular 
dl! admtssão de pessoal exige é o seu 
desfazimento pela própria admin1~tração. Se o 
admini,trador não o ta? sponre Hw, haverá de 
fazê-lo por dectsão Jlldtttal. por detcm1inação 
de autoridade '>Uperior ou por deliberação do 
Tribunal de Comas corrc~pondl..'nte. quando do 
exame do ato, no~ termos do artigo 7 I. UI, da 
Constituição rcdcral. 

É entendimento pacífico. aliá<;. 'umulado 
pelo Supremo Tribunal f-ederal, que à admi
nistração cabe a nu lar seus própnos atos. quan
do se mostrarem irregul:m~s . Mas se ela não o 
faz. espontaneamente. havcní de fazê-lo com
poboriamt!nte. por impo,tção de qualquer dos 
órgãos acima mencionado .... "ob pena de suJeJ
tar-'>c a cominaliõcs tle n.uureza admtmstratJ
\a. penal ou ci\ il. 

2) Se o caráter irregular da admio.;,ão de 
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pessoal decorre de vícios que contaminaram o 
concurso público correspondente, nasce para a 
administração a net:essidade imperiosa de. anu
lando o certame, anular igualmente as admis
sões dele decorrentes. 

É entendimento assente e revelado em 
sucessivas deci'iões de nosso:- Pretórios. A pro
pósito. é tão relevante a questão, do ponto de 
vista do interesse público, sobrepondo-se ao 
interesse indiv1dual, que o Supremo Tribunal 
Federal já deliberou no sentido de que a anula
ção de concurso público viciado dispensa a 
no li ficaçâo dos interessados e benefici;kios dos 
atos nulos originados de certame inválido. 

No julgamento do RE n" 85557-SP. que 
assim decidiu. o Ministro Moretra Alves 
enfatizou: 

2. Decidiu o acórdão recorndo que a 
Administraçüo Ptíblica pode declarar a nuli
dade de concurso público em virrude de ilega
lidades ocorridwi na sua realhaçlío. indepen
dentemente de ouvir, em proassn administra
tivo, os candidiJ.tos nomeados ern vi r tu de dele. 
e em período de estágio probatório. 

E. a meti ver. decidiu correrameme: 
Com efeitn. disprle a Súmula n° 346 

que a administrarão pâhlica pode declarar 
a nulidade dos seus próprios aros. 

E, declarada a nulidade do ato - que 
opera ex-tunc - não há que se falar em di
reitos dele decorrentes. 

A circunstância de O.\ candidmos nele 
aprovados já terem sido nomeados e se en
contrarem em estáKio probarório em nada 
modifica a questão. Nulo o concurso, llllias 
as nomeações e investiduras. 

Hipótese, evidentemente, diversa da
quela a que se• refere a Sumula n" 21: 

Ft111cionúrio em estágio probatório 
não pode ser exonerado nem demitido sem 
inquériro ou sem as .fonna!tdades legais de 
apuração ele <;ua capac:idadt• ". 

A exoneração ou a demissão pressu
p(ie inve:aidura vâlida, sem/o formas de rup
tura de vínculo preexistente entre a Admi
nistração Pública e o servid01: Por isso, para 
que se apure a falta nu a incapacidade 

alegada como jimdamento dessa ruprurct. é 
mis1e1; nos termos da Súmula 11° 21, que haja 
processo administrativo em que se possa 
defender o servidor regularmente mvesrido. 

O mesmo. porém. não ocorre quando 
se trata de nulidade do aro administrativo 
em virrude do qual houve a investidura do 
servtdor: Neste caso, como sucede com qual
quer outro ato administrativo - que também 
pode causar prejuízo ao seu beneficiário -
o que há é o simples resiabelecimento da 
ordem jurídica. violada pela admimsrração 
pública, e passível de ser restaurada por ela 
mesma. Ncio reria sentido a exigência de pro
cesso administrativo em que tomassem a de
fesa, mio de si mesmos - nlío u traia de fttl
ta pessoal ou de incapacidade profissional 
-. mas do ato impugnado como nulo, por 
ilegalidade, pela própria administração que 
o praticou e que posteriormente reconheceu 
sua falha. os henejicidrios do aln. Ademais. 
é de considerar que a declaração de nuli
dade do concurso é ato impessoal. jâ que 
atinge a todos os classificados nele e não a 
este vu àquele candidato. 

Por outro lado. os prejudicados com a 
nulidade poderão atacâ-la judicialmente, para 
demonstrar que ao contrário do que entendeu 
a administraçiio p1íblica. o ato declarado nulo 
TIÜO o era por inexistirem as razões em que esta 
se fundou para caracterizar a nulidade. 

3) Se nula é a admissão de pessoal, quer 
pela nulidade do certame, quer pela falta deste, 
evidentemente nenhum efeito dela decorrerá. 
Daí resulta que nenhum direito. inclusive 
pecuniário. têm os servidores admitidos jrre
gularmente. 

A questão apresenta uma importância 
significativa em relação à Justiça do Trabalho. 
cujo~ integrantes. em sua grande maioria, abra
çam o entendimento de que nenhum direito 
possuem, em tais casos, os interessados. no to
cante às diferentes parcelas asseguradas pela 
legislação laboral aos empregados. 

Entendemos inteiramente procedente a 
orientação adotada. 

Se nulo é o ato de admissão. incapaz se 
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mo~lra de gem1 ekitos Mesmo freme a direi
tos trabalhi,tas. tutdatlos por JU~tiça el,pt!c:ializa
da. Com re,pcito a l'i'-O. é tlc todo colac10nável 
o jutiiCIO\O pronunciamento da 3a. Junta de 
Conc1hação e Julgamcmo de João Pc~~oa. ondt! 
-..e lê: 

E t t•rto tfllt o Direito do Trabalho rel-·e
la um llltftU sttollat·el carâter rwc lar. almeJan
do pmte~c r o Jupouujiett/1/e em face da 
maior força econômica da entidade patro
nal. e é i~ualmellfe ,·erdculc que o trabalho 
e um c•lemcnto mjtmf(ivel. sendo trnpossível 
retomar ao status quo (111ft! após a presro
çüo ao .H•n·iço ( mofll'n peln qual o Traba-
1/uulor Teria dtretlo a uma controprestaçüo 
011 indenizaçcio pela 1 rarejas e.\ecutadas). 
Auim. tllno pane COII\Iderch·el dos 
JUSio/)(Jrntas dc~ft'luie a tC'se de que no õm
lmo trahafhtsta ine\1.\tf! a nuftclnde elo ccm
trato de trabalho. mas apenas a sua 
anufahifidwle com t~[t ttos ex nunc. sendo 
anulado o pacro .\em n. troagir a ineficácia 
ii dma do wa ( e/ehmçcio f 1oh puw de per
millr o ennquccimento iliciro do tomador dos 
.1 e rn ço.1) 

O pn•sc'll/t' c alO e<mcrcto. 110 entanto. 
rerela lllllll pc< uliaridade: a nulidade encon
tra-se e.tpre.uamc'lltc c•,whc>fecida em dtspn
sitit·o con.IIIIIU'/01/al O parlÍgllt{o W!gundo 

do arri~o 37 dtsplíc• c .tpltctTWIIolii.' sobre a 
1111/idade do mo da contmtaçiin. Nilo ve re
fere a allula/)l{uladt do aro A primazia da 
norma consfltuctolwl etprt•ssa, a.'>sim. é 
indu/Jital·l'f. A t OIIIHifaçao de servidor 
celetista apâ.1 05./0.HH . . 1em a ohserl'éinna 
de l'tWs re~m.1. wma o do de empre~o nulo 
de pleno direiro L. rext.Strc-se. llllO pnde o 
obretro afe~ar o de H onhecunento da nor
ma em H'll hell(:{ício (artixo r da Lei de ln
troduçcio ao Cádtxo Ctvif: "Nin~uem escu
sa de cumprir a lu. a!t•o,:ando que lll'io o co
llhece "). 

Tal é o cntelldmu·l/10 dominafllc 110 E. 
TI?T da 13° Reguío. t'OIIforme revela a se
~umte c·menta· CON7R·\TO NU/ O. H1PRO
CEDÊNCIA DO PEDIDO Nulo e o comra
ro de trabalho c dt hrado com infraçiio às 
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dilpostçâes do tmigo 37. incim 11. da Con<i
tituiçiio F ec/em!, mio ga((Ju/o qualquer l'/ei
to na ordem jwtdica. Rcm<'Ul1 oficial conhe
cida e pml'ida pam deat·wr a improcedên
cia tio puliclo. rTR'/ 13" R-Acórdiio num. 
160-18-Rl:.O -1521<J3 - Rdator- Jw-; Tarcísw 
ele .\tirando Monte- DJPB 21 OX.CJ-1). 

Como coii.H' tfU<' IICia de tais 
consrarações. incwnlu• a C\IC cole~iado decla
rara nulidlllle ab.1olutn do Clllllmto de tmha
fhv celelmulo pt•la.l t'arres. mori1·o pelo qual 
improcedl' llll mtegra a redamawrw quanto 
à.s poswlaçõt'l do dnnwulanu• 

A propóstlo d.1 nh~~rvação .teima. tle que 
não pode o ohrciro alegar o deo.;conhcci mento 
da norm.t. de' c mos .tt~nwr ramhém para outro 
uspec1o. É que, quando 'e trata de alo~ de 
COITUpçào, de suborno. mclu..,1vc. nós temo' o 
vc10 de l:l'll\urar apenas aquel~ que :-.e deixa 
corrompt!r ou subon1.1r. ~ no!> e~quecemo~ da 
figura do corrup1or ou subornatlor. quase sem
pre de1xado ao abrigo de ;.u:u!\ações. Recente<; 
epi,l'ldio' tle n.:pcrcu ... ,fio nacional deixaram 
bem clara essa tendência f necessáno. pois. 
que tanto urn quamo o nutro St.:Jam cen<;urados 
e pumdo-.. 

O mc-..mo ocorre no l:.tso dl! que: ora tra
tamo-.. quando há ne~·e..,,ld.tdc tlc punir tanto o 
agc:ntc púhlico. do que falaremos .1Jianle, como 
o beneficiário!' do ato megular. Ambos são res
pon-..á\CI'i pela vi,)laçãn à 1wnna con'llitucio
nal. Não há falar, no ca-..o em hipos~ufictência 
do contratado. lmímcro~ :-.ão o-; casos em que 
os bend1c1ários do ato irregular são pessoas de 
nível sup~nor d~ c~colarllaçüo. hem cientes. 
por conseguinte, tio ~.aráter irregular de sua 
contrataçãt' 

Alguns Pretório.-. trabalh1sldS têm enten
dido -..en:m devido~ os , ... l..ínt>'>. ~c cons~ntcs 
da reclama~ão <ülllzatla O contráriO. porém, 
parece-me nwi' ac:cit:íwl. porquanto se o con
trato labor<tl é nulo. não há de gerar qualquer 
efeilo 

Ne'>'\e sentido. \'C.Ja-se decisão do Tnbu
nal Regional uu Trabalho. s~ Região: 

A im l!\tidura em car~o 011 unprt'r?,O pú
hliul dt>pem!t• tft•apmmçüo prét•itt em concur-

. 
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so público. ressal1·ada!> as 1wmt:açi'Jes para 
cargo em comi.uüo cil•c:/aratfo c•m lei de lil-r~ 
nomeação e exoneraçéio. A mio ohsetl'ância 
dt•sst• (llspositiro COII\Ilfltcional implicará a 
nululacle do ato de cmlfmtorâo t a ptmiçüo da 
auroriclade respomâvel (art . .ll, 11 e seu par. 
2" da Constiwiçiio Federa/) Trawmlo-se de 
nululade absoluta. a wa dednrarüo ]Udtc tal 
mdepcnde de pm1·açrio do.\ litiganll) 0:!. seu\' 
e_jéttos são "ex TIIIIC ". lncahll·t'l. portanto a 
condenaçiiv mesmo a ríwlo de l'erba .. \ :!.lllari
ais. eis que a nulidade•, no caso. decorre de 
norma comti file imwl. cuja wmçiio prevolere 
sobre a tlomrinn clcbJica do dtreito do rraba
lho. Apenas por t•qiiidadl' mio \e detamina a 
de1•oluçüo dos salarto.\ c• I'Wifagem Jâ pll· 

l'ehido.\ pelo redamwllt', antt a impossibi!t
dcule de resritwçâo da força ele rrabalho. O 
prinnpio da moralidwle fltÍhlira. nm.wgra
do no texro consriwcimwl. clerc• ser obser
l'mlo ". f A c. Unânimt', TR f' ,sa Regicio. 2u T. 
RFX-OF-R0-7.J571Y3. R c I Jm:. Vicmte JO\é 
Malht•i ros da Fon.\t'ca. I ó O?. Y3. LTR. 5~-
09/1/0.J). 

o Ministro Noguetra ue Brito, em VOlO 

lapidar. <t'>sím se manirc~la: 
A nawre;:.a c• imporulncia do princípio 

con.Hittu;ional po.\IO c·m t•vic/Pnno têm. sem 
duvida, çignificodo e\pt•dalt:ninw. Nüo se e.Hú 
aqui t•.mmincmdo uma rdaçiio pura e simples 
emrc pwrüo e emprev,ado. maç ,;m uma re/a
çtio enrre E.wado. latu .\emitt, t' o c idadiio. E 
nqui as normas de ordt•m ptíhltco asswnem es 
penal rc/ei'(Íilcia. Se a Con\rituiçrio. no caso 
c>specífico da 1/ll'estidura em cargo 011 empre
-~o public·o, pune com a nulidade v oro pra
ric{l(/o 'em vbçerwu o rcqui \l/o por ela e!ila
be/eculo - o com uno puhltco - ntio podemm 
no.\, a pretexto de n·,~tumlar .\ttf'O.\fo clírei
ro. l'lnprecnder nm·o ripo t!r c on.'>piração à 
Ll'i Maior. suan::.ando o.\ e}t'tto., da penali
dade nela contida. Se o aw é nulo. assim 
dc•1·e Sl'r consich rado. 

Ao defenucnno:-. <,pomo de vi~ta de que 
nem o pagamento de ~:>alánn:-. deve -:er reconhe
cido em favor do empregado megularmente 
admlltdo. não queremos com tsso defender a 

idéta de que o Estado. em sentido lato. possa 
'" locupletar à custa do trabalho alheto. Se o 
emp1cgado pre~tou serYiços ao eJHC público. 
este tem ohrig;;ção Je pagar-lhe por essa pres
ta<;üo, nl.ls nflo a título de salúrio. Salário é a 
remuneração paga ao trabalhador legalmente 
cnntrat,tdo. '\ia hipótese. l'OllHl não h(l contrato 
válido. não há direito a salários. No entanto, se 
o l'Oillratnuo prestou scrvtço ..... h•í de ser remu
nemuo pela pre .... tação lks .. c:-. scn: i~o,, do me~-
1110 modo nm1o ~:>ão remunerado' todo o.; os pres
tadore.; de ~erv1ço que usualmente ~onrrmam 
com a adrmnt..,tração .. sem ter. comudn. tal re
tribuição caráter salarial. 

Tal on~:mação consub..,t,tncia. alrás, o 
entendimento do Tnbunal de Contas da União. 
"no sentido de dispen~:>ar 1l n.x:nlhunento dos 
v.llorcs <kspend.Jdos a tíllllo de remuneração 
Jus empregado:-. irregu larrnc..•nll: contratado:-. 
uma \CZ que t.tis \ :úores cOITl'sponuem ao pa
gamcnt~' de ... erviços pre~tados c. p0r ÍS'-O devi
do, .. (Acórdão~ 78/95 e 1X2/96- Pknáno). 

A outra decorrência constitucional da 
admissão irregular ue scrvtdor públito é .. ao 
l.tdo d.t sua nulidade. a punição da autoridade 
rt:spom.ável.. nos Lem1os da lei. 

As pumções apiJcáve1~ ao responsável 
pela admtssãu trregular de servidores públicos 
\oão dt!sUI! a aplicação de sançôcs adminisLrati
\'a' .. atl5 a aplicação de pena .. se configurado 
algum tipo delituoso. assim definido em le1. 

As ueci-..&!-. do" Tribuna i" de Contas. por 
eumplo. compreendem o _julgamento Irregu
lar das conta<: .. por conftgurar-se. no ~.:aso, a 
pnítrca de rc-;lão ilegal. e a aplica~ão <k multa 
ao responsável .. com touos os seus u.msectários. 
uentn: os quais a possível declaração de 
inllcgihiliJade pela Ju•ah;a F.kitoral. confor
me Jbpõe a legislação própria. Da mesma for
ma. a admi~são irreguhu de.' servidor púbhco, 
repn:sentando um ato que viola o' deveres de 
honl!~tidadc .. imparcialidade. legalidade e leal
dade its instituições, poue configurar 
improbtdade <tdministrativa. nos termos da Lei 
8.429. de 2 de Jllnho de 1992. 

Não se têm as Cortes de Contas mani
li:-.tado pl'la devolução ao:-. cofre-. públicos. pelo 
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responsável, dac; quantiac; pagas. a título de ven
Cimentos, aos servidores admit1dos irregular
mente. por entenderem, como já dissemos aci
ma, que os valores pagos correspondem aos 
serviços prestados e. por 1sso, devidos. 

No tocante, particularmente. aos p refei
tos, há legislação específica (decreto-le i 201/ 
67) que tipifica como crime de responsabilida
de. de apuração privativa do Poder Judiciário e 
punível com pena principal, de detenção. de três 
meses a três anos. e com pena acessória de 
perda do cargo e inabilitação para o exercício 
de cargo público, eletivo ou de nomeação. o ato 
de ·'nomear. admrtir ou designar servidor, con
tra expressa disposição de lei". 

Do mesmo modo reca1 sobre os admi
ni!>tradorcs municipais a possibi lidade de seu 
enquadramento como gestores 1m probos. na for
ma do disposto na lei acima mencionada. 

6. CONCLUSÕES. Do que até aqui ex
pusemos, podemos conclUir que: 

I) as admissões de serv1dores em cargos 
ou empregos. nos órgãos da administração di
reta, indireta e fundaciOnal, da União. dos Es
tados, do Distrito Federal c tios Municípios, só 
se podem efetuar mediante a prévia aprovação 
em concu r~o público de provas ou de provas e 
lítulos; 

2) em \Ísta da d1cção constitucional em 
vigor. não mais se permitem as formas deriva
das de provimemo de cargos públicos. tais 

52 

como. transferência, ascensão. acesso. somen
te pem1itidas aquelas expressamente autoriza
das pela Constituição: aproveitamento de dis
poníveis. promoção por antiguidade ou mereci
mento, reintegração e recondução, nru. hipóte
ses de invalidar-se por sentença judicial a de
missão de servidor estável; 

3) todos os atos de admissão de pessoal. 
a qualquer título, têm de ser aprec1ados pelo 
Tribunal de Contas correspondente, o qual, para 
fin-. de registro, apreciará a sua legalidade: 

4) os atos irregulares de adm1ssão de 
pessoal. por expressa disposição const itucio
nal, são nulos de pleno direito. não gerando 
quaisquer efeitos, acarretando a sua prática a 
pun1ção da autoridade responsável, do ponto 
de viMa penal, administrativo, civil e até mes
mo político. 

Muito obrigado! 

(*)Texto básico de palestra proferida em 
9 de outubro de 1997, no Ciclo de Debates 

da Justiça Trabalhista. em 
Campina Grande (PB). 

** Flávio Sátiro Femandes, Professor da 
Universidade Federal da ParOL'ba e 

Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado 
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